
PROJETO DE LEI Nº 68/2023 

 

Dispõe sobre a Política Municipal do Meio Am-
biente do Município de Ipê e dá outras provi-
dências. 

 

JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN, Prefeito Municipal de Ipê/RS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à Câmara de Vereadores, para 
apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a política do Meio Ambiente do Município de Ipê, sua elaboração, 
implementação e acompanhamento, instituindo princípios, fixando objetivos e normas básicas 
para a defesa e proteção do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida da população, 
especialmente estabelecendo os procedimentos de licenciamento e o processo para apuração 
das infrações administrativas ambientais.  

Art. 2º Para elaboração, implementação e acompanhamento crítico da política do Meio Ambi-
ente do Município, serão observados os seguintes princípios fundamentais: 

I. Multidisciplinaridade no trato das questões ambientais; 

II. Participação da sociedade; 

III. Compatibilização com as políticas do meio ambiente federal e estadual; 

IV. Unidade de política e na sua gestão, sem prejuízo da descentralização de ações; 

V. Compatibilização entre as políticas setoriais e as demais ações de governo; 

VI. Continuidade, no tempo e no espaço, das ações básicas de gestão ambiental; 

VII. Obrigatoriedade da reparação do dano ambiental independente de outras sanções 
administrativas e penais; 

VIII. Implementação de ações, em nível municipal, no combate às mudanças climáticas; 

IX. Efetivação da educação ambiental; 

X. Desenvolvimento de turismo ecológico em nível municipal; 

XI. Defesa e proteção de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, conforme cons-
tituição federal. 

 



 

CAPÍTULO II 

DO INTERESSE LOCAL 

Art. 3º Para o cumprimento no disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, no que 
concerne ao Meio Ambiente, considera-se como de interesse local: 

I. O estímulo cultural à adoção de hábitos, costumes, posturas e práticas sociais e eco-
nômicas não prejudiciais ao meio ambiente; 

II. A adequação das atividades do poder público e socioeconômicas, rurais e urbanas, às 
imposições do equilíbrio ambiental e dos ecossistemas naturais onde se inserem; 

III. A adoção de normas relativas ao desenvolvimento urbano que levem em conta a pro-
teção ambiental, em consonância com a legislação federal e estadual; 

IV. A utilização adequada do espaço territorial e dos recursos hídricos e minerais, desti-
nados para fins urbanos e rurais, mediante uma criteriosa definição do uso e ocupação, 
implantação, construção e técnicas ecológicas de manejo, conservação e preservação, 
bem como de tratamento e disposição final de resíduos e efluentes de qualquer natu-
reza; 

V. A diminuição dos níveis de poluição atmosférica, hídrica, sonora, estética e do solo; 

VI. O estabelecimento de normas de segurança no tocante ao armazenamento, trans-
porte e manipulação de produtos, materiais e resíduos tóxicos ou perigosos; 

VII. A criação de unidades de conservação, áreas de preservação permanente, áreas de 
proteção ambiental, e outros espaços territorialmente protegidos, nos termos da le-
gislação vigente; 

VIII. O exercício do poder de polícia em defesa das questões ambientais; 

IX. A recuperação de recursos hídricos dos recursos hídricos e matas ciliares; 

X. A garantia de melhoria nos níveis de saúde ambiental das coletividades   humanas e 
dos indivíduos, através do provimento de infra-estrutura sanitária e de condições de 
salubridade das edificações, vias e logradouros públicos; 

XI. A proteção do patrimônio artístico, histórico, estético, arqueológico, paleontológico, 
espeológico e paisagístico do município; 

XII. A exigência da prévia autorização ou licenciamento ambiental municipal para a insta-
lação ou ampliação de atividades, que de qualquer modo possam influenciar o meio 
ambiente; 

XIII. A apresentação de estudo prévio de impacto ambiental, e seu respectivo relatório, 
quando necessário; 

XIV. O incentivo aos estudos objetivando a solução de problemas ambientais, bem como a 
pesquisa e ao desenvolvimento de produtos, modelos e sistemas de significativo inte-
resse ecológico. 

 

 



 

CAPÍTULO III 

DA AÇÃO DO MUNICÍPIO DE IPÊ 

 

Art. 4º Ao Município de Ipê, no exercício de sua competência constitucional e legal, relaciona-
das com o Meio Ambiente, incumbe mobilizar e coordenar suas ações e recursos humanos, 
financeiros, materiais, técnicos e científicos, com a participação da população, na consecução 
dos objetivos e interesses estabelecidos nesta lei, devendo: 

I. Planejar e desenvolver ações de promoção, proteção, conservação, preservação, re-
cuperação, reparação, vigilância e melhoria de qualidade ambiental; 

II. Definir e controlar a ocupação e uso dos espaços territoriais de acordo com suas limi-
tações e condicionantes ecológicas e ambientais; 

III. Elaborar e implementar programas para proteção e defesa do meio ambiente; 

IV.Exercer o controle da poluição ambiental; 

V.D efinir áreas prioritárias de ação governamental relativa ao meio ambiente, visando à 
preservação e melhoria da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI. Identificar, criar e administrar unidades de conservação e de outras áreas protegidas 
para a proteção de mananciais, ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos genéti-
cos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo normas de sua competência 
a serem observadas nessas áreas. 

VII. Estabelecer diretrizes especificadas para a proteção de mananciais hídricos, através 
de planos de uso e ocupação de áreas de drenagem de bacias e sub-bacias hidrográfi-
cas; 

VIII. Estabelecer normas e padrões de qualidade ambiental para aferição e monitoramento 
de níveis de poluição do solo, poluição atmosférica, hídrica e sonora, dentre outros; 

IX. Estabelecer normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

X. Fixar normas de automonitoramento, padrões de emissão e condições de lançamento 
para resíduos e efluentes de qualquer natureza; 

XI. Conceder licenças, autorizações e fixar limitações administrativas relativas ao meio 
ambiente; 

XII. Promover o exercício do poder de polícia ambiental, por meio da fiscalização e do 
processo administrativo sancionador; 

XIII. Implantar sistema de cadastro e informações sobre o meio ambiente; 

XIV. Promover a conscientização pública para a proteção do meio ambiente e a educação 
ambiental como processo permanente, integrado e multidisciplinar, em todos os níveis 
de ensino, formal e informal; 

XV. Incentivar o desenvolvimento, a produção e instalação de equipamentos, e a criação, 
absorção e difusão de tecnologias compatíveis com a melhoria da qualidade ambien-
tal; 



 

XVI. Implantar e operar o sistema de monitoramento ambiental municipal; 

XVII. Garantir a participação comunitária no planejamento, execução e vigilância das ativi-
dades que visem à proteção, recuperação ou melhoria da qualidade ambiental; 

XVIII. Incentivar, colaborar e participar de planos de ação de interesse ambiental em nível 
federal, estadual e regional, através de ações comuns, acordos, termos de cooperação, 
consórcio e convênios; 

XIX. Executar outras medidas consideradas essenciais à conquista e à manutenção de me-
lhores níveis de qualidade ambiental 

XX. Garantir aos cidadãos o livre acesso a informações e dados sobre questões ambientais 
do Município. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 5º O Meio Ambiente é patrimônio comum da coletividade, bem de uso comum do povo, 
e sua proteção é dever do Município e de todas as pessoas e entidades que, no uso da propri-
edade, no manejo dos meios de produção e no exercício de atividades, deverão respeitar as 
limitações administrativas e demais determinações estabelecidas pelo Poder Público, com vis-
tas a assegurar um ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, para as presentes e futuras 
gerações. 

Art. 6º Compete à Secretaria do Meio Ambiente:  

I. Planejar, coordenar, executar e controlar atividades que visem à proteção, conserva-
ção e melhoria do meio ambiente; 

II. Formular políticas e diretrizes de desenvolvimento ambiental para o município, obser-
vadas as peculiaridades locais; 

III. Expedir as normas técnicas e regulamentares, bem como os padrões de proteção, con-
servação, preservação e recuperação do meio ambiente, no âmbito de sua competên-
cia, observadas as legislações federal, estadual e municipal; 

IV. Exercer a ação fiscalizadora de observância das normas contidas na legislação ambi-
ental; 

V. Exercer o poder de polícia nos casos de infração da lei ambiental e de inobservância 
de norma ou padrão estabelecido; 

VI. Emitir parecer sobre os pedidos de localização e funcionamento de fontes poluidoras 
e de fontes degradadoras dos recursos ambientais;  

VII. Expedir licenças e autorizações relacionadas às atividades de controle ambiental; 

VIII. Exigir a apresentação de estudo prévio de impacto ambiental ou outro, conforme de-
termina a legislação correspondente; 

IX. Planejar, coordenar, executar e atualizar o cadastramento de atividades econômicas 
degradadoras do meio ambiente e de informações ambientais do município; 



 

X. Estabelecer as áreas ambientais prioritárias em que o executivo municipal deve atuar 
para manter a qualidade do meio ambiente local; 

XI. Propor a criação, no município, de áreas de interesse para proteção ambiental, inclu-
sive na forma de unidades de conservação; 

XII. Desenvolver atividades de educação ambiental e atuar na formação da consciência 
pública sobre a necessidade de proteger, melhorar e conservar o meio ambiente; 

XIII.A rticular-se com outros órgãos e secretarias da prefeitura para a integração de suas 
atividades; 

XIV. Manter intercâmbio com entidades nacionais e estrangeiras para o desenvolvimento 
de planos, programas e projetos ambientais; 

XV. Acionar o conselho municipal de agricultura e meio ambiente - comama e implemen-
tar as suas deliberações; 

XVI. Submeter ao comama, para conhecimento e sugestões, as propostas de políticas, nor-
matizações, procedimentos e diretrizes definidas para o gerenciamento ambiental mu-
nicipal; 

Parágrafo Único. As atribuições previstas neste artigo não excluem outras necessárias à pro-
teção ambiental e serão exercidas sem prejuízo de outros órgãos ou entidades competentes. 

 

TÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 7º São instrumentos da política do Meio Ambiente do Município de Ipê: 

I. O estabelecimento de normas, padrões, critérios e parâmetros de qualidade ambien-
tal; 

II. O zoneamento ambiental; 

III. O licenciamento ambiental; 

IV. As sanções administrativas ao não cumprimento da legislação ambiental 

V. O estabelecimento de incentivos fiscais com vista à produção e instalação de equipa-
mentos, a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a melhoria de qualidade 
ambiental e o uso adequado da propriedade para fim de ampliação, manutenção e 
recuperação de espaços legalmente protegidos; 

VI. O cadastro técnico de atividades e o sistema de informações;  

VII. A cobrança de contribuição de melhoria ambiental; 

VIII. A cobrança de taxa de conservação de áreas de relevante interesse ambiental; 

IX. Os estudos ambientais, o estudo prévio de impacto ambiental e o relatório de impac-
tos ambientais; 

X. A criação de áreas de interesse para proteção ambiental, inclusive na forma de unida-
des de conservação; 



 

XI. A contribuição sobre a utilização de recursos ambientais com fins econômicos. 

XII. O fundo municipal de meio ambiente 

Parágrafo Único. Os planos, públicos ou privados, de uso de recursos naturais do Município 
de Ipê, bem como os de uso, ocupação e parcelamento do solo, devem respeitar as necessi-
dades do equilíbrio ecológico e as diretrizes e normas de proteção ambiental. 

 

CAPÍTULO I 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Art. 8º A localização, construção, instalação, ampliação, reforma, recuperação, alteração, ope-
ração e desativação de empreendimentos, obras e atividades utilizadoras de recursos ambi-
entais ou consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras, bem como capazes, sob qual-
quer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão 
ambiental municipal, no âmbito de sua competência, conforme dispuser o Conselho Estadual 
do Meio Ambiente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis 

Parágrafo único. A licença ambiental é o ato administrativo pelo qual o órgão ambiental com-
petente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão 
ser obedecidas pelo empreendedor, sendo esse pessoa física ou jurídica. 

Art. 9º Caberá ao Município o licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades: 

I.que causem ou possam causar impacto ambiental, conforme tipologia definida pelo 
Conselho Estadual de Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, potencial 
poluidor e natureza da atividade; 

II.localizados em Unidades de Conservação instituídas pelo município, exceto em Áreas 
de Proteção Ambiental; e 

III.que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio. 

Parágrafo Único. Poderá o Município definir, mediante instrumento legal, pela necessidade 
de licenciamento ambiental de atividade não elencada pelo Conselho Estadual de Meio Am-
biente como passível de licenciamento, em razão de seu porte, potencial poluidor e natureza, 
especialmente considerando as peculiaridades locais do município.  

Art. 10. O órgão ambiental competente, no exercício de sua competência de controle, expe-
dirá, com base em manifestação técnica obrigatória, as seguintes licenças: 

I. Licença Prévia - LP -, na fase preliminar, de planejamento do empreendimento ou da 
atividade, contendo requisitos básicos a serem atendidos, nas fases de localização, ins-
talação e operação, observadas as diretrizes do planejamento e zoneamento ambien-
tais e demais legislações pertinentes, atendidos os planos municipais, estaduais e fe-
derais, de uso e ocupação do solo; 

II. Licença de Instalação - LI -, autorizando o início da implantação do empreendimento 
ou da atividade, de acordo com as condições e restrições da LP e, quando couber, as 
especificações constantes no Projeto Executivo aprovado, e atendidas as demais exi-
gências do órgão ambiental; 



 

III. Licença de Operação - LO -, autorizando, após as verificações necessárias, o início 
do empreendimento ou da atividade e, quando couber, o funcionamento dos equipa-
mentos de controle de poluição exigidos, de acordo com o previsto nas LP e LI, e aten-
didas as demais exigências do órgão ambiental competente; 

IV. Licença Única - LU -, autorizando atividades específicas que por sua natureza ou 
peculiaridade poderão ter as etapas de procedimento licenciatório unificadas; 

V. Licença de Regularização - LR - regularizando o empreendimento ou a atividade que 
se encontra em instalação ou operação e que não cumpriu o rito ordenado e sucessivo 
dos pedidos de licenciamento ambiental, ou, que por razão diversa, não obteve regu-
laridade nos prazos adequados, avaliando suas condições de instalação e funciona-
mento e permitindo a continuidade de sua operação mediante condicionantes de con-
trole ambiental e sem prejuízo das penalidades previstas; 

VI. Licença Ambiental por Compromisso - LAC -, procedimento eletrônico autorizando 
a localização, a instalação e a operação da atividade ou do empreendimento, mediante 
Declaração de Adesão e Compromisso - DAC - do empreendedor aos critérios, pré-
condições, documentos, requisitos e condicionantes ambientais estabelecidos pela au-
toridade licenciadora e respeitadas as disposições definidas pelo Conselho Estadual do 
Meio Ambiente.  

VII. Licença Prévia e Instalação de Alteração (LPIA): Licença solicitada pelo empreende-
dor para alteração e/ou ampliação do empreendimento com Licença de Operação em 
vigor. 

VIII. Autorização – documento de caráter precário e por tempo determinado, emitido 
de acordo com análise técnica do órgão licenciador, inclusive para supressão de vege-
tação mediante uso do Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Flores-
tais – SINAFLOR. 

IX. Alvará de Vegetação - documento de caráter precário e por tempo determinado, 
que autoriza o manejo de vegetação no território do município de Ipê, para arboriza-
ção urbana, que não seja autorizada mediante uso do Sistema Nacional de Controle da 
Origem dos Produtos Florestais – SINAFLOR. 

X. Declaração de Autorização de Alteração de Responsabilidade Ambiental - docu-
mento emitido para fins de transferência da titularidade ambiental do empreendi-
mento com licença/autorização ambiental em vigor, com ratificação ou substituição 
do responsável técnico do empreendimento.  

§1º Os empreendimentos e as atividades que poderão ser licenciados na forma prevista nos 
incisos IV e VI do "caput" deste artigo, de acordo com a disponibilidade operacional do Muni-
cípio e a indicação do Conselho Estadual do Meio Ambiente   

§2º Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos em-
preendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de de-
senvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão competente, desde que definida a res-
ponsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. 



 

§3º Poderão ser emitidas licenças de ampliação dos empreendimentos/atividades que dete-
nham licença ambiental em vigor, respeitados a competência municipal para licenciamento 
ambiental.  

§4º As licenças ambientais, cuja renovação forem protocoladas com antecedência mínima de 
120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, 
ficam automaticamente prorrogadas até a manifestação definida do órgão competente ambi-
ental. 

§5º Quando protocolada em prazo inferior aos 120 dias referido no § anterior, as licenças 
ainda poderão ser renovadas pelo órgão ambiental, sujeitando-se ao fluxo dos demais proces-
sos de licenciamento. 

§6º Além dos documentos referidos neste artigo, poderá ser expedida certidão pelo órgão 
ambiental, que atestará situação requerida pelo interessado, desde que efetivamente corres-
pondam com as informações constantes do banco de dados da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente. 

Art.11. As licenças indicadas nos incisos I, II, e III do “caput” do artigo anterior poderão ser 
expedidas de forma sucessiva, aglutinadas ou isoladamente, conforme a natureza, caracterís-
ticas e fase do empreendimento ou da atividade, na seguinte forma: 

I. Licença Prévia e de Instalação (LPI): substitui os procedimentos administrativos ado-
tados para a LP e a LI ordinárias e em uma única etapa, o órgão licenciador atesta a 
viabilidade ambiental e a autoriza a instalação do empreendimento, estabelecendo as 
condições e medidas de controle ambiental a serem implementadas. 

II. Licença de Instalação e de Operação (LIO): substitui os procedimentos administrati-
vos adotados para a LI e a LO ordinárias e em uma única etapa, o órgão licenciador 
autoriza a instalação e a operação da atividade ou empreendimento; devendo ser re-
querida previamente à implantação da atividade ou empreendimento. 

Art.12.  O prazo de validade das licenças ambientais serão: 

I. Na Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de 
elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou ativi-
dade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos. 

II. Na Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma 
de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) 
anos. 

II. Na Licença de Operação (LO) deverá considerar os planos de controle ambiental e 
será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos. 

§ 1º A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) poderão ter os prazos de validade 
prorrogados. 

§ 2º O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos para a 
Licença de Operação (LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculi-
aridades, estejam sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores. 



 

§ 3º Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento, o ór-
gão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu 
prazo de validade, após avaliação do desempenho ambiental da atividade ou empreendi-
mento no período de vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos no inciso III. 

§ 4º A Licença Única terá validade de 2 (dois) anos. 

§ 5º A Licença por Adesão e Compromisso terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 13. O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados 
para cada modalidade de licença em função das peculiaridades da atividade ou do empreen-
dimento, bem como para a formulação e exigências complementares, desde que observado o 
prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do protocolo do requerimento até seu deferimento 
ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA ou audiência pública, 
quando o prazo será de até 12 (doze) meses. 

§1º A contagem do prazo previsto no "caput" deste artigo será suspensa durante a elaboração 
dos estudos ambientais complementares, preparação de esclarecimento pelo empreendedor 
ou suspensão do processo devidamente justificado e a pedido do interessado. 

§2º Os prazos estipulados no "caput" deste artigo poderão ser alterados desde que justifica-
dos e com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 14. Para cumprimento dos prazos definidos nesta lei, o órgão ambiental competente po-
derá contratar pessoas físicas ou jurídicas capacitadas ou realizar convênios, parcerias ou ou-
tros instrumentos de cooperação, sendo sua a responsabilidade de ratificar os resultados ob-
tidos dos objetos contratados. 

Parágrafo Único. Para o processo de licenciamento, o interessado deverá protocolar, na forma 
indicada pelo órgão ambiental, a documentação referente à atividade requerida para a análise 
e posterior emissão de documento administrativo. 

Art. 15. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementa-
ções, formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo de 120 (cento 
e vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva notificação. 

§1º O prazo estipulado no "caput" deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que justificado e com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental. 

§2º O órgão ambiental poderá estabelecer prazos específicos quando os estudos solicitados 
dependerem de órgãos intervenientes ou estudos sazonais ou a serem licitados. 

§3º O não cumprimento do prazo estipulado neste artigo acarretará o arquivamento da soli-
citação de licença ambiental, sem restituição dos valores pagos ao órgão licenciador. 

Art. 16. Tanto o deferimento quanto o indeferimento das licenças ambientais deverão basear-
se em parecer técnico que deverá fazer parte do corpo da decisão. 

§1º As responsabilidades técnica, administrativa e civil de parecer técnico conclusivo visando 
à emissão de licença e/ou autorização ambiental e florestal  será exclusiva do órgão licencia-
dor, garantido o direito de regresso ao agente, neste último caso somente na hipótese de dolo 
ou de erro grosseiro. 



 

§2º As responsabilidades técnica, administrativa e civil dos estudos apresentados em nome 
do empreendimento, visando à emissão de licença e/ou autorização ambiental e florestal, 
bem como a garantia de alcançar os resultados planejados no controle da poluição durante a 
fase de operação, é do empreendedor na pessoa de seu representante legal e de seu respon-
sável técnico, devidamente habilitado e com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

§3º Todos os projetos ambientais devem ser elaborados por Responsável Técnico (RT) legal-
mente habilitado junto ao Órgão e/ou Conselho de Classe correspondente à atividade, salvo 
quando dispensadas pelo órgão licenciador. 

Art. 17. Ao interessado no empreendimento ou na atividade cuja solicitação de licença ambi-
ental tenha sido indeferida dar-se-á prazo para interposição de recurso, no prazo de até vinte 
(20) dias corridos. 

Art. 18. O órgão ambiental, diante das alterações ambientais ocorridas em determinada área 
do empreendimento, deverá exigir dos responsáveis pelos empreendimentos ou atividades já 
licenciados, as adaptações ou correções necessárias a evitar ou diminuir, dentro das possibili-
dades técnicas comprovadamente disponíveis, os impactos negativos sobre o meio ambiente, 
decorrentes da nova situação. 

§ 1º É facultado ao empreendedor a transferência da titularidade ambiental do empreendi-
mento com licença/autorização ambiental em vigor, quando for o caso.  

§ 2º Caberá ao novo empreendedor indicar o responsável técnico para dar continuidade à 
atividade licenciada, cumprindo as obrigações e condicionantes estabelecidas na licença/au-
torização, além dos programas e responsabilidades assumidas no licenciamento originário. 

Art. 19. A expedição das licenças previstas nesta lei fica sujeita ao pagamento dos custos de 
licenciamento ao órgão ambiental competente, dos custos operacionais e de análise do licen-
ciamento ambiental, mediante taxa definida no anexo desta lei.  

§1º O pagamento dos custos de licenciamento dar-se-á no ato de solicitação/protocolo da 
licença e não garante ao interessado a sua concessão. 

§2º Os valores referentes às taxas do Licenciamento Ambiental serão destinados ao fundo 
municipal de meio ambiente. 

§3º Quando o órgão ambiental licenciar atividade realizada pelo próprio município (autolicen-
ciamento), não será devida taxa para análise do processo e emissão da licença, tampouco o 
município poderá fazer uso do quadro técnico próprio existente. 

Art. 20. As taxas para emissão dos documentos ambientais serão reajustadas anualmente com 
base no reajuste do Valor de Referência Municipal (VRM). 

§1º Os valores utilizados como “fator de multiplicação - FM” para a base de cálculo das taxas 
ambientais consideram os custos estimados da atividade técnico-administrativa, da realização 
de vistorias, da avaliação do empreendimento por parte do licenciador/técnico, do desloca-
mento e manutenção do veículo e o tempo gasto na análise do projeto, dentre outros custos 
para o seu cálculo . 

§2º A base de cálculo para os valores das taxas para os diferentes tipos de licenças ambientais 
específicas expedidas podem ser vistos no Anexo I desta Lei. 



 

Art. 21. Para os valores das taxas de licenciamento para obtenção da Licença Prévia (LP), Li-
cença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) dos empreendimentos, os cálculos foram 
feitos com base no Valor de Referência Municipal (VRM) multiplicado por um fator de multi-
plicação (FM) em função do tipo de licença requerida e do porte do empreendimento (mí-
nimo, pequeno, médio, grande e excepcional) e do potencial poluidor (baixo, médio e alto); 
conforme anexo desta lei.  

Art. 22. Os valores das taxas para a expedição da Licença Prévia e de Instalação (LPI) consistem 
na soma dos valores das taxas individuais da LP e da LI, dentro dos respectivos portes e po-
tencial poluidor. 

Art. 23. Os valores das taxas para a expedição da Licença Prévia e Instalação de Ampliação 
(LPIA) correspondem ao porte e potencial poluidor da ampliação. 

Art. 24. Os valores das taxas para a expedição da Licença de Instalação e de Operação (LIO) 
consistem na soma dos valores das taxas individuais da LI e da LO, dentro dos respectivos 
portes e potencial poluidor.  

Art. 25. Os valores das taxas para a expedição da Licença Única (LU) consistem na soma dos 
valores das taxas individuais da LP, LI e LO, dentro dos respectivos portes e potencial poluidor. 

Art. 26. Os valores das taxas para expedição da Licença de Operação de Regularização (LOR) 
consistem na soma dos valores das taxas individuais de LP, LI e LO. 

Parágrafo único – Terão possibilidade de redução do valor das taxas do “caput” deste artigo, 
os empreendedores: 

I. Que voluntariamente buscarem a regularização do seu empreendimento - 30% 

II. Que já tiveram licença ambiental e não fizeram a renovação no prazo legal – 40% 

Art. 27. Em caso de ampliação do empreendimento, será devido o valor da licença a ser emi-
tida, de acordo com a licença requerida, o porte do empreendimento almejado e do seu po-
tencial poluidor. 

Art. 28. O órgão ambiental municipal pode, mediante decisão motivada, modificar os condici-
onantes e as medidas de controle e adequação; suspender ou cancelar uma licença expedida, 
independentemente de outras penalidades, quando ocorrer: 

I. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes impostas ou normas legais; 

II. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da licença; 

III. Risco de graves riscos ambientais e de saúde após a implementação da atividade ou 
empreendimento. 

Art. 29. A dispensa ou não-incidência de licenciamento ou autorização ambiental não exime 
ao particular, pessoa jurídica ou física, de direito  privado ou público, da obtenção de outros 
documentos exigidos nas legislações pertinentes.  

Art. 30. A compensação pela supressão de vegetação considerada como arborização urbana 
ocorrerá de acordo com a regulamentação indicada em decreto municipal.  



 

Parágrafo Único. Nos casos em que a competência não seja municipal, o órgão ambiental se-
guirá a legislação federal ou estadual para estabelecer os mecanismos e formas de compen-
sação ambiental. 

 

CAPITULO II 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES AMBIENTAIS 

Seção I – Disposições Gerais  

Art. 31. Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas respec-
tivas sanções administrativas no âmbito do Município de Ipê. 

Art. 32. Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que viole as 
regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, conforme 
tipificado na legislação federal sobre o tema, especialmente o Decreto Federal nº 6.514/08, 
com suas alterações posteriores. 

§ 1 º Os valores das multas serão os estabelecidos no Decreto Federal nº 6.514/08 e suas 
alterações posteriores. 

§ 2 º Caso não esteja tipificada a conduta na legislação federal, os agentes fiscais municipais 
poderão utilizar-se da legislação estadual e demais normas que tratam sobre as infrações ad-
ministrativas. 

§ 3 º É vedada a aplicação da mesma infração tipificada na norma federal e estadual, de 
forma cumulada. 

§ 4 º Será considerado infrator toda a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
que por ação ou omissão viole as regras jurídicas de uso, de gozo, de promoção, de proteção 
e de recuperação ambiental estabelecidas nesta lei, bem como regulamentos, decretos e de-
mais normas sobre o tema. 

§ 5 º Aquele que causar dano ao meio ambiente será responsabilizado administrativa-
mente, mediante verificação do dolo ou culpa da sua conduta, sem prejuízo das responsabili-
dades cíveis e criminais, nos termos da legislação. 

§ 6 º O pagamento da multa ambiental não exime a obrigatoriedade da reparação do dano, 
quando necessário. 

Art. 33. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa simples; 

III. Multa diária; 

IV.A preensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos 
de qualquer natureza utilizados na infração;        

V. Destruição ou inutilização do produto; 

VI. Suspensão de venda e fabricação do produto; 



 

VII. Embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; 

VIII. Demolição de obra; 

IX.S  uspensão parcial ou total das atividades; e 

X.Restritiva de direitos.  

§ 1 º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2 º Os custos resultantes dos incisos IV, V, VII e VIII previstos no "caput" deste artigo serão 
ressarcidos pelo infrator depois de encerrado o processo administrativo, quando comprovada 
a prática da infração. 

Art. 34. O agente autuante, ao lavrar o auto de infração, indicará as sanções estabelecidas na 
lei, observando: 

I. A gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para 
a saúde pública e para o meio ambiente; 

II. Os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambi-
ental; 

III. Circunstâncias atenuantes ou agravantes; e 

IV. A situação econômica do infrator, no caso de multa. 

Art. 35. Para o efeito do disposto na lei, são atenuantes as seguintes circunstâncias: 

I. Menor grau de compreensão e de escolaridade do infrator; 

II. Arrependimento eficaz do infrator manifestado pela espontânea reparação do dano 
ou da limitação da degradação ambiental causada; 

III.  Comunicação imediata do infrator às autoridades competentes, em relação a perigo 
iminente de degradação ambiental; e 

IV.Colaboração com os agentes encarregados da fiscalização e do controle ambiental. 

Art. 36. São agravantes, para o efeito do disposto nesta lei, quando não constituírem ou qua-
lificarem a infração, as seguintes circunstâncias: 

I. Reincidência; 

II. Ter o agente cometido a infração: 

a) Para obter vantagem pecuniária; 

b) Coagindo outrem para a execução material da infração; 

c) Afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 
ambiente; 

d) Concorrendo para danos à propriedade alheia; 

e) Ctingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Po-
der Público, a regime especial de uso; 

f) Atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 



 

g) Em período de defeso à fauna e flora; 

h) Em domingos ou feriados; 

i) À noite; 

j) Em épocas de seca ou inundações; 

l) No interior do espaço territorial especialmente protegido; 

m) Com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

n) Mediante fraude ou abuso de confiança; 

o) Mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 

p) No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 
públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 

q) Atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades 
competentes; 

r) Facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 

Parágrafo único. As informações relativas à situação econômica do infrator poderão ser apre-
sentadas quando da apresentação de defesa do autuado. 

Art. 37. Ao infrator em situação de vulnerabilidade econômica será aplicada preferencial-
mente a conversão ou a substituição da penalidade de multa em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 1 º É considerado vulnerável economicamente o infrator que apresente duas ou mais das 
seguintes condições: 

I. Possuir ou ocupar empreendimento ou estabelecimento rural objeto da autuação am-
biental com área total inferior a um módulos fiscais definidos na legislação em vigor; 

II. Possuir renda familiar monetária bruta anual inferior a doze vezes o piso salarial defi-
nido pela legislação estadual, excluídos os benefícios recebidos do sistema público de 
seguridade social; 

III. Obtiver sua renda familiar predominantemente da atividade econômica relacionada à 
infração; 

IV. Destinar sua produção vinculada à infração predominantemente para a subsistência 
do núcleo familiar; 

V. Utilizar, na atividade vinculada à infração, exclusivamente o trabalho do próprio nú-
cleo familiar empreendedor, sem emprego de trabalhadores assalariados, mesmo que 
eventuais ou informais; 

VI. Compuser núcleo familiar formado majoritariamente por menores de dezesseis anos, 
mulheres maiores de cinquenta e cinco anos e homens maiores de sessenta anos; 

VII. Compuser núcleo familiar formado por pessoas portadoras de necessidades especiais; 

VIII. Possuir bens móveis e imóveis no valor total inferior a dez vezes o valor da multa; 



 

IX. Não utilizar, individualmente ou em grupo, recursos ao amparo do crédito rural oficial; 

X. Não ter acesso regular, individualmente ou em grupo, aos serviços públicos de saúde, 
educação, saneamento, eletrificação, assistência técnica e extensão rural. 

§ 2 º Os infratores podem comprovar, até o julgamento da infração, a vulnerabilidade eco-
nômica. 

§ 3 º Os dispositivos deste artigo não se aplicam ao infrator reincidente. 

Art. 38. Quando lavrado mais de um auto de infração em relação a uma única atividade e pela 
mesma conduta lesiva ao meio ambiente por autoridades diferentes, prevalecerá aquele ex-
pedido pela competente por licenciar ou gerir a atividade perante a qual deverá seguir o ex-
pediente administrativo, arquivando-se o outro nos termos da Lei Complementar Federal nº 
140/2011. 

Art. 39. As sanções indicadas nos incisos VI a IX do art. 32 desta lei serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade, o empreendimento ou o estabelecimento não esteja obedecendo 
às determinações legais ou regulamentares, após a apuração e a constatação em procedi-
mento no qual seja cumprido o devido processo legal e facultado a todos o exercício da ampla 
defesa e do contraditório. 

Art. 40. A cessação das penalidades de suspensão e de embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental competente após a apresentação, por parte do autuado, de documen-
tação que regularize a obra ou a atividade. 

Parágrafo único. A regularização definitiva da obra ou atividade poderá ser comprovada por 
documento autorizativo emitido pelo órgão competente. 

Art. 41. As sanções de apreensão, de destruição ou de inutilização, referidas nos incisos IV e 
V do "caput" do artigo 32 desta lei, obedecerão às disposições dos artigos. 

§ 1 º Os animais, os produtos, os subprodutos, os instrumentos, os petrechos, os equipa-
mentos, os veículos e as embarcações de pesca, os objetos de infração administrativa, serão 
apreendidos, lavrando-se os respectivos termos, na forma do disposto nesta lei. 

§ 2 º As sanções indicadas pelo agente autuante estarão sujeitas à confirmação pela autori-
dade julgadora. 

 

Subseção I 

Da Advertência 

Art. 42. A sanção de advertência poderá ser aplicada, mediante a lavratura de auto de infra-
ção, para as infrações administrativas de menor lesividade ao meio ambiente, garantidos a 
ampla defesa e o contraditório. 

§ 1 º Consideram-se infrações administrativas de menor lesividade ao meio ambiente aquelas 
em que a multa cominada não ultrapasse o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) ou que, no 
caso de multa por unidade de medida, a multa aplicável não exceda o valor referido. 



 

§ 2 º Sem prejuízo do disposto no caput, caso o agente autuante constate a existência de 
irregularidades a serem sanadas, notificará o infrator para que as sane em prazo a ser definido 
no documento. 

§ 3 º Sanadas as irregularidades no prazo concedido, o agente autuante certificará o ocor-
rido nos autos. 

§ 4 º Caso o autuado, por negligência ou dolo, deixe de sanar as irregularidades, o agente 
autuante certificará o ocorrido e aplicará novo auto com sanção relativa à infração praticada  

Art. 43. A sanção de advertência não excluirá a aplicação de outras sanções. 

Art. 44. Fica vedada a aplicação de nova sanção de advertência no período de três anos con-
tados do julgamento da defesa da última advertência ou de outra penalidade aplicada. 

 

Subseção II –  

Da Multa Simples 

Art. 45. As multas simples poderão ser cominadas por ato praticado ou poderão ter por base 
a unidade, o hectare, o metro cúbico, o quilograma ou a outra medida pertinente, de acordo 
com o objeto jurídico lesado. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente deverá especificar a unidade de medida apli-
cável a cada espécie de bem ambiental objeto da infração. 

Art. 46. O valor das multas de que trata esta Lei, inclusive a multa diária, serão corrigidas 
periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação municipal, sendo o mínimo 
de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).  

§ 1º As multas estarão sujeitas à atualização, desde a lavratura do auto de infração até o seu 
efetivo pagamento, pelos critérios de correção, de juros e com a incidência dos demais encar-
gos aplicados aos créditos tributários municipais. 

§2º O Município indicará em regulamento o critério para graduação e indicação dos valores 
das multas acima do mínimo legal.  

§3º Os valores das multas serão direcionados para o Fundo Municipal de Meio Ambiente.  

Art. 47. As circunstâncias qualificadoras são aquelas descritas expressamente nos dispositivos 
desta lei e que não constituem por si só uma infração, mas quando presentes cominam uma 
pena mais severa. 

Art. 48. Estabelecido o valor inicial das multas, consoante o artigo 45 desta lei, o valor final 
será graduado conforme as circunstâncias atenuantes e agravantes. 

§ 1 º Na individualização da pena, as circunstâncias atenuantes e agravantes poderão ser 
dosadas de forma diferenciada, desde que previamente estabelecido pelo órgão ambiental 
competente, podendo algumas circunstâncias atenuar ou agravar a multa em maior propor-
ção que outras. 

§ 2 º A incidência de todas as circunstâncias agravantes, com seus respectivos pesos previ-
amente estabelecidos, deverá resultar na aplicação da multa em seu valor máximo. 



 

§ 3 º A incidência de circunstâncias atenuantes, de acordo com seus respectivos pesos pre-
viamente estabelecidos, deverá resultar na redução do valor final da multa, limitado ao mí-
nimo legal. 

§ 4 º Deverão ser indicados os critérios utilizados para a fixação da multa acima do limite 
mínimo, quando for o caso 

Art. 49. O cometimento de nova infração ambiental pelo mesmo infrator, no período de até 
três anos, contados da data em que a decisão administrativa que o tenha condenado por in-
fração anterior tenha se tornada definitiva implica: 

I.  Aplicação da multa em triplo, no caso de cometimento da mesma infração; 

II.  Aplicação da multa em dobro, no caso de cometimento de infração distinta; ou 

III.  Aplicação da multa em dobro, para qualquer das hipóteses dos incisos i e ii deste ar-
tigo, quando as infrações se referirem às normas de proteção de recursos hídricos. 

§ 1 º O agravamento será apurado no procedimento da nova infração, do qual se fará cons-
tar certidão com as informações sobre o auto de infração anterior e o julgamento definitivo 
que o confirmou.  

§ 2 º Antes do julgamento da nova infração, a autoridade ambiental deverá verificar a exis-
tência de auto de infração anterior confirmado em julgamento, para fins de aplicação do agra-
vamento da nova penalidade. 

§ 3 º Após o julgamento da nova infração, não será efetuado o agravamento da penalidade. 

§ 4 º Caso a reincidência seja aplicada para dobrar ou triplicar a multa, ela não será consi-
derada novamente para agravamento da sanção pecuniária, quando do cálculo do valor da 
multa a ser aplicada. 

Art. 50. Constatada a existência de auto de infração anteriormente confirmado em julga-
mento, a autoridade ambiental deverá: 

I. Gravar a pena conforme disposto no “caput” deste artigo; 

II. Notificar o autuado para que se manifeste sobre o agravamento da penalidade no 
prazo de vinte dias; e 

IV.Julgar a nova infração considerando o agravamento da penalidade. 

 

Subseção III - Da Multa Diária 

Art. 51. A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no 
tempo. 

Parágrafo único. Não se aplicará multa diária às infrações praticadas em caráter permanente, 
que são aquelas cometidas uma única vez e cujos efeitos danosos se propagam no tempo. 

Art. 52. Constatada a situação prevista no artigo 50 desta lei, o agente autuante lavrará auto 
de infração, indicando, além dos requisitos constantes no artigo 33 desta lei, o valor da multa-
dia 



 

§ 1 º  O valor da multa-dia deverá ser fixado de acordo com os critérios estabelecidos nesta 
lei, não podendo ser inferior ao mínimo estabelecido no artigo 45, nem superior a dez por 
cento do valor da multa simples máxima cominada para a infração. 

§ 2 º A multa diária deixará de ser aplicada a partir da data em que o autuado apresentar ao 
órgão ambiental documentos que comprovem a regularização da situação que deu causa à 
lavratura do auto de infração. 

§ 3 º Caso o agente autuante ou a autoridade competente verifique que a situação que deu 
causa à lavratura do auto de infração não foi regularizada, a multa diária voltará a ser imposta 
desde a data em que deixou de ser aplicada, sendo notificado o autuado, sem prejuízo da 
adoção de outras sanções ou medidas administrativas ou judiciais para a cessação da infração 
continuada. 

§ 4 º Por ocasião do julgamento do auto de infração, a autoridade ambiental deverá, em 
caso de procedência da autuação, confirmar ou modificar o valor da multa-dia, decidir o perí-
odo de sua aplicação e consolidar o montante devido pelo autuado para posterior execução. 

§ 5 º O valor da multa será consolidado e executado periodicamente após o julgamento fi-
nal, nos casos em que a infração não tenha cessado. 

§ 6 º A celebração de termo de compromisso de reparação ou cessação dos danos encerrará 
a contagem da multa diária. 

 

Subseção IV - Da Sanção de Apreensão 

Art. 53. A sanção de apreensão terá como objeto animais, produtos e subprodutos da fauna 
e da flora, produtos e subprodutos da prática da infração, instrumentos, petrechos, equipa-
mentos e veículos de qualquer natureza que: 

I.  Sejam de posse não autorizada ou ilícita; 

II.  Apresentem alterações em suas características que indiquem a destinação para a prá-
tica de atividades ilícitas; ou 

III.  Forem objeto de uso reiterado em atividade ilícita. 

 

Subseção V - Da Suspensão de Venda e de Fabricação do Produto 

Art. 54. A suspensão de venda e de fabricação do produto tem por fim evitar que sejam colo-
cados no mercado produtos e subprodutos oriundos de infração administrativa ou de matéria 
prima e de subprodutos de origem ilegal ou irregular. 

 

Subseção VI - Do Embargo de Obra, Atividade ou Área 

Art. 55. O embargo de obra ou de atividade deverá ser realizado quando essas não obedece-
rem às prescrições legais, podendo ser temporário ou definitivo, devendo ser restrito aos lo-
cais onde efetivamente ficou caracterizada a infração ambiental, não alcançando as demais 



 

atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou da posse, ou não correla-
cionadas com a infração. 

Art. 56. No caso de áreas irregularmente desmatadas ou queimadas, a autoridade autuante 
deverá embargar quaisquer obras ou atividades nelas localizadas ou desenvolvidas, excetu-
ando as atividades de subsistência. 

§ 1 º A autoridade autuante deverá juntar todas as provas possíveis de autoria e de materi-
alidade da infração, bem como apurar a extensão do dano, considerando os documentos, as 
fotos e os dados de localização, incluindo as coordenadas geográficas da área embargada, que 
deverão constar no Auto de Infração para o posterior georreferenciamento. 

§ 2 º Não se aplica a penalidade de embargo de obra, de atividade ou de área nos casos em 
que a infração de que trata o "caput" deste artigo ocorrer fora de Área de Preservação Per-
manente ou de Reserva Legal, salvo quando se tratar de intervenção ou supressão não auto-
rizada em vegetação nativa. 

Art. 57. O embargo de área irregularmente explorada não exoneram seu detentor da execu-
ção de atividades de manutenção ou de recuperação da área, na forma e nos prazos fixados 
em lei. 

Art. 58. O descumprimento total ou parcial de embargo ensejará a aplicação cumulativa das 
seguintes sanções: 

I.  Suspensão da atividade que originou a infração e da venda de produtos ou de subpro-
dutos criados ou produzidos na área ou no local objeto do embargo infringido; e 

II.  Cancelamento de registros, de licenças ou de autorizações de funcionamento da ati-
vidade econômica junto aos órgãos ambientais e de fiscalização. 

§ 1 º A pedido do interessado, deverá ser lavrada certidão em que conste a atividade, a obra 
e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo, conforme o caso. 

§ 2 º As sanções deste artigo não impedem a imposição de outras sanções administrativas, 
quando assim caracterizadas. 

Art. 59. O embargo definitivo das atividades em razão da utilização ou da captação de recursos 
hídricos será aplicado sempre que essas forem realizadas sem a concessão de outorga ou de 
sua dispensa, ou quando houver a revogação ou a cassação da outorga. 

Parágrafo único. O embargo definitivo poderá detalhar providências e prazos para a imediata 
reposição, no seu antigo estado, dos recursos hídricos, dos leitos e das margens, ou para tam-
ponar os poços de águas subterrâneas. 

 

Subseção VII - Da Demolição de Obra 

Art. 60. A sanção de demolição de obra poderá ser aplicada pela autoridade ambiental, 
quando: 

I.  Verificada a construção de obra em área ambientalmente protegida em desacordo 
com a legislação ambiental; ou 



 

II.  Quando a obra ou a construção realizada não atender às condicionantes da legislação 
ambiental e não for passível de regularização. 

§ 1 º A demolição poderá ser feita pela administração pública municipal ou pelo infrator em 
prazo assinalado, após o julgamento do auto de infração, sem prejuízo do disposto no artigo 
desta lei. 

§ 2 º As despesas para a realização da demolição correrão por conta do infrator, que será 
notificado a executar ou a reembolsar aos cofres públicos os gastos que tenham sido efetua-
dos pela administração pública municipal. 

§ 3 º Não será aplicada a penalidade de demolição quando, mediante laudo técnico, for 
comprovado que a medida poderá causar impactos ambientais mais graves do que a sua ma-
nutenção, ou que comprovadamente, por laudo técnico, possam gerar danos estruturais que 
acarretem risco de desabamento e ou desestabilização de todas as estruturas vinculadas a 
ele, caso em que a autoridade ambiental competente, por meio de decisão fundamentada, 
deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, impor as medidas necessárias à mitigação 
do dano ambiental, observada a legislação em vigor. 

§ 4 º A manutenção do prédio em caso em que comprovadamente cause danos maiores ou 
tenho risco de desabamento não implica autorização de atividades na área. 

§ 5 º Poderá ser realizada a destruição sumária das obras ou das edificações nos casos em 
que elas forem realizadas dentro de Unidades de Conservação, desde que não configurem 
moradia humana habitada. 

 

Subseção VIII - Da Suspensão Parcial ou Total das Atividades 

Art. 61. A suspensão parcial ou total das atividades corresponde à interdição parcial ou total 
do estabelecimento ou das atividades que não estejam obedecendo às prescrições legais e 
regulamentares, e será imposta nos casos de perigo à saúde pública ou grave risco ao meio 
ambiente. 

§ 1 º A penalidade de suspensão parcial ou total das atividades também poderá ser aplicada, 
a critério da autoridade competente, nos casos de infração continuada. 

§ 2 º A suspensão parcial de atividades poderá ser aplicada quando for possível adotar me-
didas para a reversão do dano ambiental, devendo, neste caso, ser aplicada, cumulativamente 
à suspensão parcial, a sanção de advertência ou multa, nos termos desta lei e por decisão da 
autoridade ambiental. 

§ 3 º A suspensão parcial das atividades apenas poderá ser aplicada se o autuado não for 
reincidente. 

 

Subseção IX - Das Sanções Restritivas de Direito 

Art. 62. As sanções restritivas de direito aplicáveis às pessoas físicas ou jurídicas são: 

I.  Cancelamento de registro, licença ou autorização; 

II.  Suspensão de registro, licença ou autorização; 



 

III.  Perda ou suspensão da participação em linha de financiamento em estabelecimentos 
oficiais de crédito; e 

IV.  Proibição de contratar com a administração pública. 

§ 1 º A autoridade ambiental competente fixará o período de vigência das sanções restriti-
vas, observando os seguintes prazos: 

I. Até um ano para as demais sanções previstas nos incisos II e III do "caput" deste artigo; 
e 

II. Até três anos para a sanção prevista no inciso IV do "caput" deste artigo. 

§ 2 º As sanções indicadas neste artigo só poderão ser consolidadas definitivamente medi-
ante o devido processo legal, ampla defesa e contraditório. 

§ 3 º A extinção das sanções dos incisos II, III e IV do 'caput" deste artigo fica condicionada 
à regularização da conduta que deu origem ao auto de infração, naquilo que couber. 

 

Seção III - Dos Prazos Prescricionais 

Art. 63. Prescreve em cinco anos a ação da administração pública municipal que tem como 
objetivo apurar a prática de infrações contra o meio ambiente, contados da data da prática 
do ato, ou, no caso de infração cometida continuamente, do dia em que essa tiver cessado. 

§ 1 º Considera-se iniciada a ação de apuração de infração ambiental pela administração 
pública municipal com a lavratura do auto de infração. 

§ 2 º Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto de infração paralisado por 
mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da respon-
sabilidade funcional decorrente da paralisação. 

§ 3 º Quando o fato objeto da infração também constituir crime, a prescrição de que trata 
o "caput" deste artigo reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal, especialmente a Lei nº 
9.605/98. 

§ 4 º A prescrição da pretensão punitiva não elide a obrigação de reparar o dano ambiental. 

Art. 64. Interrompe-se a prescrição: 

I.  Pelo recebimento do auto de infração ou pela cientificação do infrator ou do preposto 
por qualquer outro meio, inclusive por edital; 

II.  Por qualquer ato inequívoco da administração pública municipal que importe apura-
ção do fato; 

III.  Pela decisão condenatória recorrível; e 

IV.  Pela assinatura do termo de compromisso ambiental ou de qualquer documento que 
reconheça a responsabilidade administrativa do infrator. 

Parágrafo único. Considera-se ato inequívoco da administração pública municipal, para o 
efeito do disposto no inciso II deste artigo, aqueles que impliquem instrução do processo. 



 

Art. 65. Prescreve em cinco anos, contados do trânsito em julgado administrativo, a pretensão 
executória das penalidades impostas com base nesta Lei.. 

Art. 66. A incidência da prescrição da pretensão punitiva ou da executória não elide a obriga-
ção de reparação do dano ambiental, a qual poderá ser buscada administrativamente, medi-
ante Termo de Compromisso Ambiental ou mediante a imposição de novas sanções e medidas 
administrativas, quando cabíveis, ou pela propositura das medidas judiciais pertinentes pela 
autoridade ambiental. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

Seção I - Das Disposições Preliminares 

Art. 67. O processo administrativo sancionador ambiental do Município de Ipê será realizado 
de acordo com o procedimento administrativo estabelecido especificamente neste Capítulo, 
excluídas as demais normas municipais que tratem do tema. 

Parágrafo único. Os procedimentos administrativos referentes à reparação do dano ambien-
tal serão conduzidos pela área técnica competente, paralelamente à instrução do processo 
sancionador. 

Art. 68. As infrações à legislação ambiental serão apuradas em procedimento administrativo 
próprio, sendo iniciado com a lavratura de auto de infração, que poderá ser instruído ou estar 
acompanhado de Relatório de Vistoria, do Termo de Notificação, da informação técnica ou da 
denúncia, bem como dos demais Termos Próprios lavrados em decorrência das infrações por 
outros entes que promovam atos de fiscalização ambiental. 

Parágrafo Único. O procedimento e a tramitação de processo administrativo a que se refere 
o "caput" deste artigo não impedem a propositura de medidas judiciais pela autoridade am-
biental sempre que as medidas administrativas adotadas com fulcro no Poder de Polícia Am-
biental se mostrem insuficientes, para garantir a cessação e a recuperação dos danos ambi-
entais. 

 

Seção II – Da Notificação 

Art. 69. A notificação é o documento emitido pelo agente autuante ou por servidor lotado no 
órgão ambiental municipal, com o propósito de obter informações e esclarecimentos e requi-
sitar documentos acerca do objeto da ação fiscalizatória, bem como exigir do administrado 
providências que visam à regularização, correção ou adoção de ações de controle para cessar 
degradação ambiental 

Parágrafo único. Poderá ser concedido prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da no-
tificação, podendo ser ampliado ou prorrogado em situações específicas, de acordo com a 
avaliação motivada do órgão ambiental competente.  

 

Seção III - Do Relatório de Fiscalização 



 

Art. 70. O relatório de fiscalização é o documento  que registra de forma completa, clara e 
objetiva os fatos que possam constituir infração administrativa ambiental. 

Art. 71. Parágrafo único.  O relatório de vistoria será elaborado pelo agente autuante e con-
terá:  

I.  A qualificação do infrator; 

II.  A declaração do endereço para receber as notificações; 

III.  A data e o local da infração, preferencialmente com coordenadas geográficas; e 

IV.  A descrição dos fatos que constituem a infração, bem como das circunstâncias agra-
vantes e atenuantes, podendo ser sugerido o enquadramento legal da infração, o qual 
não vinculará a autoridade ambiental competente.    

V.  Registro da situação por fotografias, vídeos, mapas, termos de declaração ou outros 
meios de prova; 

VI.  Outras informações consideradas relevantes.   

Art. 72. Quando lavrado de forma antecipada ao auto de infração, o Relatório de Vistoria será 
submetido à análise da suficiência das informações e do enquadramento legal da infração, 
emitindo o auto de infração para iniciar o procedimento administrativo de imposição de pe-
nalidades, ou proferindo o julgamento de inconsistência, para fins de seu arquivamento. 

 

Seção IV- Do Auto de Infração 

Art. 73. A autoridade ambiental que tiver conhecimento da infração ambiental é obrigada a 
promover a sua constatação formal e a sua apuração imediata, observado o procedimento 
administrativo previsto nesta Lei, sob pena de corresponsabilidade. 

Parágrafo único. Qualquer cidadão legalmente identificado, ao constatar infração ambiental, 
poderá provocar a atuação das autoridades responsáveis pelo controle e pela fiscalização am-
bientais, para os efeitos do exercício do Poder de Polícia Ambiental. 

Art. 74. O auto de infração deverá ser lavrado de forma clara e precisa, destacando: 

I.  A qualificação do infrator e seu endereço 

II. Os fatos que caracterizam a infração; 

III.  Os preceitos legais envolvidos e a infração praticada; 

IV.  Os critérios para a imposição e a gradação da penalidade, especialmente a gravidade 
do fato e, no caso de multa, a situação econômica do infrator; 

V.  As circunstâncias que atenuam ou agravam a penalidade, inclusive a reincidência do 
infrator quanto ao descumprimento da legislação ambiental; 

VI.  A possibilidade de pagamento antecipado, parcelamento ou conversão de multa sim-
ples em serviços de preservação, de melhoria e de recuperação da qualidade do meio 
ambiente, nos termos estabelecidos  nesta lei; 



 

VII.  As informações necessárias para que a defesa escrita seja encaminhada aos órgãos 
adequados e instruída com os documentos pertinentes; e 

VIII.  A informação da continuidade do procedimento, independentemente da manifesta-
ção do autuado. 

Parágrafo único. Os fatos e as circunstâncias descritos no Relatório de Vistoria ou outros ter-
mos encaminhados por autoridades de outros entes federados poderão ser considerados in-
tegrantes do auto de infração e deverão ser encaminhados ao autuado  para conhecimento. 

Art. 75. O auto de infração que apresentar vício sanável, desde que esse não acarrete lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, poderá ser convalidado pela autoridade julga-
dora mediante despacho saneador. 

§ 1 º Considera-se vício sanável do auto de infração aquele cuja correção não importe em 
modificação da autoria, do ato ou dos fatos descritos no auto de infração, desde que a sua 
correção não acarrete prejuízos a terceiros e nem lesão ao interesse público. 

§ 2 º Constatado vício sanável no procedimento administrativo, este será convalidado. 

Art. 76. O auto de infração que apresentar vício insanável deverá ser declarado nulo pela au-
toridade julgadora, que determinará o arquivamento do expediente administrativo. 

§ 1 º Considera-se vício insanável aquele cuja correção modificar a autoria, o ato ou os fatos 
descritos no auto de infração. 

§ 2 º Nos casos em que o auto de infração for declarado nulo e estiver caracterizada a con-
duta ou a atividade lesiva ao meio ambiente, deverá ser lavrado um novo auto de infração, 
observadas as regras relativas à prescrição. 

§ 3 º Constatado vício insanável no procedimento administrativo, este será anulado a partir 
da fase processual em que o vício foi produzido, reiniciando a contagem dos prazos ao autu-
ado, quando necessário, e aproveitando-se os atos regularmente emitidos. 

 

Seção V - Do Processo Administrativo 

Art. 77. O procedimento para a aplicação das sanções administrativas terá início com a lavra-
tura do auto de infração e dos demais termos referentes à apuração da prática da infração, 
devendo ser assegurado ao autuado o exercício do contraditório e da ampla defesa, assim 
como os recursos administrativos previstos legalmente. 

Art. 78. O autuado será notificado da lavratura do auto de infração e dos demais atos do pro-
cesso por uma das seguintes formas: 

I.  Pessoalmente; 

II.  Por seu representante legal; 

III.  Por via postal com aviso de recebimento; 

IV.  Por mensagem eletrônica; ou 

V.  Por edital. 



 

§ 1 º As formas de notificação de que trata o presente artigo podem ser substituídas por 
qualquer outro meio disponível que assegure a certeza da ciência do autuado. 

§ 2 º Eventuais tentativas de notificação infrutíferas devem ser registradas no processo. 

Art. 79. A notificação por via postal com aviso de recebimento é considerada válida quando:  

I. A devolução indicar a recusa do recebimento pelo autuado; 

II. Recebida no mesmo endereço do autuado por pessoa maior e residente ou funcioná-
rio (a) com vínculo empregatício no local; 

III. Recebida por funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondên-
cia, nos condomínios edilícios ou loteamentos com controle de acesso; e 

IV. Enviada para o endereço atualizado da pessoa jurídica, seja da sede, representação ou 
sua filial. 

Art. 80. Na hipótese de insucesso de notificação por via postal com aviso de recebimento, o 
órgão ambiental atuante realizará: 

I. Nova notificação por via postal com aviso de recebimento em novo endereço obtido, 
se constatado que o autuado se mudou ou é desconhecido no endereço; ou 

II. Notificação pessoal, se constatado que o autuado reside em endereço com restrição 
de entrega postal, desde que não comprometa as atividades da equipe de fiscalização. 

Parágrafo único. É possível dirigir a nova tentativa de notificação ao endereço: 

a) Do sócio, no caso de pessoa jurídica; e 

b) Do advogado, desde que conste dos autos procuração com outorga de 
poderes específicos para recebimento de notificações. 

Art. 81. A notificação por edital só será realizada: 

I. Se infrutíferas as tentativas de notificação pessoais de que trata o artigo 70; 

II. Quando demonstrado cabalmente a incerteza e o desconhecimento do local em que 
se encontra o autuado; ou 

III. Na hipótese de autuado estrangeiro não residente e sem representante constituído 
no país. 

IV. O edital referido no inciso iii do "caput" deste artigo será publicado uma única vez na 
imprensa oficial, considerando-se efetivada a autuação cinco dias após a publicação. 

Art. 82. O autuado pode indicar, a qualquer tempo, no curso do processo: 

I. Endereço eletrônico ou telefone para receber notificações, desde que haja concor-
dância expressa e tecnologia disponível que confirme o seu recebimento; 

II. Endereços alternativos para recebimento de correspondências; e 

III. O endereço do seu procurador, desde que conste dos autos procuração com outorga 
de poderes específicos para recebimento de notificações. 



 

Art. 83. Considera-se comparecimento espontâneo o acesso ao autuado ao processo adminis-
trativo ambiental municipal  

Art. 84. Se o infrator for autuado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, deverá essa 
circunstância ser certificada expressamente pela autoridade que efetuou a lavratura do auto 
de infração, na presença de duas testemunhas, que também assinarão o documento..  

Art. 85. O autuado por infração ambiental poderá: 

I. Optar pelo pagamento integral do valor da multa, à vista, podendo ter seu montante 
reduzido em 30% por cento mediante firmatura de termo de pagamento;  

II. Optar pelo pagamento integral do valor da multa, de forma parcelada, sem desconto, 
mediante firmatura de termo de parcelamento; 

III. Requerer a conversão do valor da multa em serviços de preservação, de melhoria e de 
recuperação da qualidade do meio ambiente, mediante firmatura de termo de com-
promisso ambiental, nos termos previstos nos artigos 116 e seguintes desta lei. 

IV. Apresentar defesa, no prazo de vinte dias, a contar da ciência do auto de infração; e 

V. Interpor recurso, no prazo de vinte dias, a contar da notificação da decisão do julga-
mento. 

§ 1 º Nos casos do inciso II do "caput" deste artigo, o pagamento deverá ser feito no mesmo 
prazo da defesa, em até 20 dias da data da ciência da notificação do auto de infração 

§ 2 º Nos casos do inciso III do "caput" deste artigo, o pedido de parcelamento deverá ser 
feito no mesmo prazo da defesa, em até 20 dias da data da ciência da notificação do auto de 
infração. 

§ 3 º Nos casos do inciso II e III do "caput" deste artigo, não é extinto o dever de reparação 
do dano ambiental pelo pagamento da multa. 

§ 4 º As multas estarão sujeitas à atualização, desde a lavratura do auto de infração até o 
seu efetivo pagamento, pelos critérios de correção, de juros e com a incidência dos demais 
encargos aplicados aos créditos tributários municipais, sem prejuízo da sua inscrição em dívida 
ativa, cobrança judicial e inscrição em cadastros de proteção ao crédito. 

§ 5 º Durante o transcurso do prazo para ofertar defesa, o auto de infração deve permane-
cer com a autoridade autuante, a qual deve aguardar eventual manifestação do infrator.  

§ 6 º O termo a que se refere o inciso II deste artigo deverá ser formalizado por meio de 
documento específico, sendo ele assinado pelo infrator, momento em que este dá plena ciên-
cia e concorda quanto à impossibilidade de se continuar a impugnar a multa na esfera admi-
nistrativa, bem como estabelece as condições para reparação de dano ambiental, quando for 
o caso. 

§ 7 º  A interrupção do prazo a que se refere o § 1º não prejudicará a eficácia das medidas 
administrativas eventualmente aplicadas. 

 

Seção VI - Da Defesa, Instrução e Julgamento 



 

Art. 86. Apenas se o infrator apresentar defesa na forma desta lei, os autos serão encaminha-
dos à autoridade julgadora, a qual proferirá decisão devidamente fundamentada. 

§ 1 º O autuado poderá ser representado por advogado ou por procurador legalmente cons-
tituído, devendo, para tanto, anexar o respectivo instrumento de mandato à defesa ou à im-
pugnação. 

§ 2 º É condição indispensável ao conhecimento e processamento da defesa do autuado que 
seja indicado, na referida manifestação, o endereço eletrônico ou físico para o qual serão re-
metidas todas e quaisquer comunicações processuais. 

§ 3 º O envio das comunicações processuais ao endereço indicado presume de modo abso-
luto a ciência do autuado ou do interessado do conteúdo da comunicação. 

§ 4 º É dever do autuado informar nos autos do processo eventual modificação do seu en-
dereço eletrônico ou físico. 

Art. 87. Cabe ao autuado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído 
à autoridade julgadora para a instrução do processo. 

§ 1 º Serão indeferidos pela autoridade processante, mediante decisão fundamentada, re-
querimentos de provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas, 
devendo ser elas desentranhadas dos autos. 

§ 2 º A autoridade julgadora desconsiderará os argumentos e provas impertinentes, mera-
mente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

Art. 88. Vencido os prazos do artigo 85 desta lei sem que o autuado tenha oferecido defesa 
ou impugnação, efetuado o pagamento ou parcelamento da multa, ou ainda firmado termo 
de compromisso, o auto de infração e eventuais termos de medidas administrativas serão 
encaminhados ao setor competente para julgamento e posterior execução das sanções, o qual 
deve notificar o autuado para efetuar o pagamento da multa ou para o cumprimento de outra 
penalidade aplicada no prazo de até vinte (20) dias.  

Parágrafo Único. Caso o autuado não recorra, não pague a multa ou não cumpra com outra 
penalidade eventualmente aplicada no prazo do "caput" deste artigo, deve a autoridade pú-
blica imediatamente encaminhar o processo para cobrança, cumprimento da penalidade e 
inscrição em dívida ativa, conforme o caso, para posterior cobrança judicial.  

Art. 89. Da decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora, poderá o autuado in-
terpor recurso à autoridade recursal, apresentando as suas razões de legalidade e de mérito, 
no prazo de vinte (20) dias, contados a partir do dia útil seguinte da ciência da decisão admi-
nistrativa proferida.  

Parágrafo único. O recurso será interposto por meio de requerimento no qual o recorrente 
deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo, para tanto, juntar os docu-
mentos que entender conveniente. 

Art. 90. A defesa e o recurso administrativos não serão conhecidos quando interpostos: 

I. Fora do prazo estabelecido; 

II. Perante órgão ambiental incompetente; 



 

III. Por quem não seja legitimado; 

IV. Após o pagamento, parcelamento da multa ou pela celebração do Termo de Compro-
misso Ambiental. 

Art. 91. A decisão da autoridade julgadora, seja na fase de defesa ou recursal, não se vincula 
ao enquadramento e aos critérios de dosimetria utilizados pela autoridade autuante, podendo 
de ofício ou a requerimento do interessado: 

I. Fazer o reenquadramento e a adequação da multa; 

II. Minorar, manter ou majorar o valor da multa, respeitados os limites legais; 

III. Revogar, manter ou adequar as demais penalidades e medidas administrativas; e 

IV. Decidir pelo cancelamento do auto de infração e dos termos próprios, com o arquiva-
mento do procedimento administrativo. 

§1º Em caso de agravamento pela autoridade julgadora das penalidades e medidas admi-
nistrativas, o autuado deverá ser notificado para que se manifeste no prazo de vinte (20) dias 
deste agravamento, cujas razões serão analisadas pela autoridade julgadora na finalização do 
julgamento e consolidação da nova penalidade. 

§2º  Em instância recursal, mantida a tipificação da conduta que julgou procedente o auto 
de infração, não haverá majoração da sanção pecuniária, salvo reenquadramento da infração 
ou inserção de agravantes não identificadas no julgamento. 

Art. 92. Esgotada a defesa e os recursos administrativos, conforme disposto  no artigo 84 desta 
lei, o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de vinte (20) dias úteis, con-
tados da data do recebimento da notificação, recolhendo o respectivo valor ao fundo munici-
pal de meio ambiente. 

§ 1 º A notificação para pagamento da multa será feita mediante o envio de comunicação 
ao endereço fornecido pelo autuado. 

§ 2 º A multa não paga administrativamente, na forma e nos prazos especificados, implicará 
inscrição do respectivo débito na dívida ativa e a sua posterior cobrança judicial, sem prejuízo 
da correspondente inclusão em Cadastros de Proteção ao Crédito. 

Art. 93. Os prazos começam a correr a partir do primeiro dia útil após a cientificação oficial, 
excluindo-se da contagem o dia da intimação e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1 º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 
em dia de feriado, dia em que não houver expediente ou esse for encerrado antes do horário 
normal. 

§ 2 º Os prazos expressos em dias contam-se do modo contínuo. 

  

Seção VII - Dos Termos Próprios 

Art. 94. A aplicação das medidas administrativas será registrada em termo próprio, o qual 
conterá a qualificação do infrator, a declaração desse quanto ao seu endereço para receber 
as notificações, a data e o local, preferencialmente com as suas coordenadas geográficas, bem 



 

como a descrição dos fatos e dos motivos que levaram a autoridade ambiental a assim proce-
der e a indicação dos dispositivos legais e regulamentares que fundamentam a medida. 

§ 1 º Nos casos de apreensão, deverá ser consignado o valor de avaliação do bem, do ani-
mal, do produto, do subproduto, do instrumento, do equipamento ou do petrecho no Termo 
de Apreensão. 

§ 2 º Os termos próprios acompanharão o relatório de vistoria e/ou o auto de infração, 
quando for o caso. 

§ 3 º Em casos excepcionais quando não for possível identificar o autor da infração, poderá 
ser a medida administrativa aplicada e lavrado o respectivo termo próprio sem a qualificação 
do infrator, devendo ser publicada súmula na imprensa oficial. 

Art. 95. As medidas administrativas serão confirmadas ao final do procedimento administra-
tivo de imposição de penalidades, à exceção daquelas em que não for possível identificar o 
infrator, sendo publicada súmula na imprensa oficial 

 

Seção VIII - Das Medidas Administrativas 

Art. 96. Constatada a infração ambiental, a autoridade autuante poderá adotar as seguintes 
medidas administrativas: 

I. Apreensão; 

II. Embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; 

III. Suspensão de venda ou fabricação de produto; 

IV. Suspensão parcial ou total de atividades; 

V. Destruição ou inutilização dos produtos, subprodutos e instrumentos da infração; e 

VI. Demolição.  

§ 1 º As medidas de que trata este artigo têm como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

§ 2 º A aplicação de tais medidas será lavrada em formulário próprio, sem emendas ou ra-
suras que comprometam sua validade, e deverá conter, além da indicação dos respectivos 
dispositivos legais e regulamentares infringidos, os motivos que ensejaram o agente autuante 
a assim proceder. 

§ 3 º Os animais, os produtos e os subprodutos de qualquer natureza serão objeto de apre-
ensão, salvo impossibilidade justificada. 

§ 4 º Os instrumentos, os equipamentos, os petrechos e os veículos utilizados para a prática 
da infração serão apreendidos nos casos previstos nesta lei. 

§ 5 º O embargo de obra ou atividade restringir-se-á aos locais onde efetivamente caracte-
rizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas em áreas não 
embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a infração. 



 

§ 6 º A demolição de obra, edificação ou construção não habitada e utilizada diretamente 
para a infração ambiental dar-se-á excepcionalmente no ato da fiscalização nos casos em que 
se constatar que a ausência da demolição importa em iminente risco de agravamento do dano 
ambiental ou de graves riscos à saúde. 

 

Art. 97. Os animais domésticos e exóticos serão apreendidos quando: 

I.  Forem encontrados no interior da Unidade de Conservação de Proteção Integral; 

II.  Forem encontrados em Área de Preservação Permanente ou quando impedirem a re-
generação natural de vegetação cujo corte não tenha sido autorizado, desde que tenha 
havido prévio embargo; e 

III.  Incorrerem em objeto de empreendimento ou de atividade não autorizada pelo órgão 
ambiental competente ou em desacordo com a licença obtida, hipótese que também 
se aplica aos animais silvestres nativos. 

§ 1 º O disposto no "caput" deste artigo não será aplicado quando a atividade tenha sido 
caracterizada como de baixo impacto ou previamente autorizada nos termos da legislação em 
vigor. 

§ 2 º Na hipótese prevista no inciso II deste artigo, os proprietários deverão ser previamente 
notificados para que promovam a remoção dos animais do local no prazo assinalado pela au-
toridade competente. 

Art. 98. A autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada que demonstre a existência 
de interesse público relevante, poderá autorizar o uso do bem apreendido nas hipóteses em 
que não houver outro meio disponível para a consecução da respectiva ação fiscalizatória. 

Parágrafo único. Os veículos de qualquer natureza que forem apreendidos poderão ser utili-
zados pela administração pública municipal para realizar o deslocamento do material apreen-
dido até local adequado ou para promover a recomposição do dano ambiental. 

Art. 99. Os bens, os animais, os produtos, os subprodutos, os instrumentos, os equipamentos, 
os petrechos ou os veículos apreendidos deverão ficar sob a guarda do órgão ou da entidade 
responsável pela fiscalização, podendo, excepcionalmente, ser confiados a fiel depositário, 
até o julgamento do procedimento administrativo. 

§ 1 º Nos casos de anulação, de cancelamento ou de revogação da apreensão, o órgão ou a 
entidade ambiental responsável pela apreensão restituirá o bem, o animal, o produto, o sub-
produto, o instrumento, o equipamento, o petrecho e o veículo no estado em que se encon-
trar ou, na impossibilidade de fazê-lo, indenizará o proprietário pelo valor de avaliação con-
signado no termo de apreensão. 

§ 2 º Nos casos de apreensão em caráter cautelar em que houve comprovada impossibili-
dade de identificar o infrator ou proprietário dos bens ou dos animais apreendidos, será pu-
blicada súmula na imprensa oficial, com prazo de vinte (20) dias, e, se persistir a impossibili-
dade, será realizada a sua destinação, destruição ou inutilização, conforme previsão desta lei. 

Art. 100. A critério da administração pública municipal, o depósito a que se refere o art. 98 
desta lei poderá ser confiado: 



 

I.  A órgãos e a entidades de caráter ambiental, beneficente, científico, cultural, educa-
cional, hospitalar, penal e militar; ou 

II.  Ao próprio autuado, na qualidade de depositário fiel, desde que a posse dos bens não 
traga risco de utilização em novas infrações. 

§ 1 º Os órgãos e as entidades públicas que se encontrarem sob a condição de depositário 
serão preferencialmente contemplados no caso de a destinação final do bem ser a doação. 

§ 2 º Os bens confiados em depósito não poderão ser utilizados pelos depositários, salvo o 
uso lícito de veículos – inclusive tratores e assemelhados - e de embarcações pelo próprio 
autuado. 

§ 3 º A autoridade fiscalizadora poderá celebrar convênios ou acordos com outros órgãos e 
entidades públicas para garantir, após a destinação final do bem apreendido, o repasse de 
verbas de ressarcimento relativas aos custos do depósito. 

Art. 101. Após a apreensão, a autoridade competente, considerando a natureza dos bens e 
dos animais apreendidos, bem como o risco de perecimento, procederá da seguinte forma: 

 

I. os animais da fauna silvestre nativa poderão ter retorno imediato à natureza, desde 
que devidamente documentado e atendidos os critérios estabelecidos pela órgão am-
biental competente para essa modalidade de destinação; 

II. os espécimes da fauna silvestre considerada exótica no Estado não poderão ser soltos 
sem autorização da autoridade competente, devendo sempre ser encaminhados prio-
ritariamente aos CETAS (Centros de Triagem de Animais Silvestres), ou às entidades 
similares devidamente autorizadas; 

III. os produtos perecíveis e as madeiras sob risco iminente de perecimento serão avalia-
dos e doados, com justificativa da respectiva doação, a instituições científicas, hospi-
talares, penais, militares, públicas e outras com fins beneficentes, bem como a comu-
nidades carentes, sendo que, no caso de produtos da fauna não perecíveis, serão des-
truídos ou doados a instituições científicas, culturais ou educacionais; 

IV. tratando-se de apreensão de substâncias ou de produtos tóxicos, perigosos ou nocivos 
à saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem adotadas, seja destinação 
final ou destruição, serão determinadas pelo órgão competente e correrão às expen-
sas do infrator; 

V. os animais apreendidos terão a seguinte destinação: 

a) Os animais silvestres nativos do Estado poderão ser libertados em seu "ha-
bitat" natural, após verificação da sua adaptação às condições de vida silvestre; 

b) Os animais silvestres ou exóticos poderão ser entregues a empreendimentos 
de fauna silvestre e exótica autorizados, fundações ambientalistas ou entidades 
assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados; 

c) Na impossibilidade de atendimento imediato das condições previstas nas alí-
neas "a" e "b" deste inciso, o órgão ambiental atuante poderá confiar os animais 



 

a fiel depositário na forma da legislação vigente, até implementação dos termos 
antes mencionados; ou 

d) Os animais domésticos poderão ser doados ou destinados para pessoas físi-
cas, jurídicas, empreendimentos de fauna, fundações ambientalistas ou entida-
des assemelhadas. 

§ 1 º Serão consideradas sob risco iminente de perecimento as madeiras que estejam acon-
dicionadas a céu aberto ou que não puderem ser guardadas ou depositadas em locais próprios 
sob vigilância, ou ainda quando inviável o transporte e a guarda, atestados pela autoridade no 
documento de apreensão. 

§ 2 º Os produtos e subprodutos de que tratam os incisos I, II e III do "caput" deste artigo, 
não retirados pelo beneficiário no prazo estabelecido no documento de doação, sem justifi-
cativa, serão objeto de nova doação ou leilão, a critério do órgão ambiental, revertendo os 
recursos arrecadados para a preservação ou melhoria da qualidade do meio ambiente, cor-
rendo os custos operacionais de depósito, de remoção, de transporte, de beneficiamento e 
demais encargos legais à conta do beneficiário. 

§ 3 º Na impossibilidade de atendimento imediato das condições previstas no inciso III do 
"caput" deste artigo, o órgão ambiental autuante poderá confiar o material apreendido a fiel 
depositário na forma da legislação vigente, até implementação dos termos antes menciona-
dos. 

§ 4 º Em casos excepcionais, o órgão autuante poderá auxiliar na destinação dos itens des-
critos nos incisos I, II, III e IV do "caput" deste artigo. 

§ 5 º Após decisão transitada em julgado na esfera administrativa, que confirme o auto de 
infração, os veículos e as embarcações utilizados na prática da infração, apreendidos pela au-
toridade competente, não mais retornarão ao infrator, poderão ser destruídos, utilizados pela 
administração pública municipal, doados ou vendidos, garantida a sua descaracterização, 
neste último caso, por meio da reciclagem quando o instrumento puder ser utilizado na prá-
tica de novas infrações. 

§ 6 º Mediante a autorização da autoridade competente, é permitida a transferência a ter-
ceiros, a qualquer título, dos animais, dos produtos, dos subprodutos, dos instrumentos, dos 
petrechos, dos equipamentos, dos veículos e das embarcações de que trata este artigo. 

Art. 102. O embargo de obra ou de atividade e suas respectivas áreas será a sanção aplicável 
que tem por objetivo impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do 
meio ambiente e dar viabilidade à recuperação da área degradada, devendo restringir-se ex-
clusivamente ao local onde se verificou a prática do ilícito, não alcançando as demais ativida-
des realizadas em áreas não correlacionadas com a infração. 

§ 1 º No caso de descumprimento ou de violação do embargo, a autoridade competente, 
além de adotar outras medidas administrativas cabíveis, deverá comunicar ao Ministério Pú-
blico, no prazo máximo de setenta e duas horas da sua ciência, para que seja apurado o co-
metimento de infração penal, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais.  

§ 2 º Nos casos em que o responsável pela infração administrativa ou o detentor do imóvel 
onde foi praticada a infração danosa ao meio ambiente for indeterminado, desconhecido ou 



 

de domicílio indefinido, será realizada notificação da lavratura do termo de embargo medi-
ante a publicação de súmula na imprensa oficial. 

Art. 103. A suspensão de venda ou de fabricação de produto constitui medida que visa evitar 
a colocação no mercado de produtos e de subprodutos oriundos de infração administrativa 
ao meio ambiente ou interromper o uso contínuo de matéria-prima e de subprodutos de ori-
gem ilegal. 

Art. 104. A suspensão parcial ou total de atividades constitui medida que visa a impedir a 
continuidade de processos produtivos em desacordo com as normas legais e regulamentares. 

Art. 105. Os produtos, inclusive madeiras, subprodutos e instrumentos utilizados na prática 
da infração, poderão ser sumariamente destruídos ou inutilizados quando: 

I.  A medida for necessária para evitar o seu uso e aproveitamento indevidos nas situa-
ções em que o transporte e a guarda forem inviáveis em face das circunstâncias; ou 

II.  Possam expor o meio ambiente a riscos significativos ou comprometer a segurança da 
população e dos agentes públicos envolvidos na fiscalização. 

Parágrafo único. O termo de destruição ou de inutilização a ser lavrado deverá ser instruído 
com elementos que identifiquem as condições anteriores e posteriores à ação, bem como a 
avaliação dos bens destruídos. 

Art. 106. A demolição de obra, de edificação ou de construção não habitada e utilizada dire-
tamente para a infração ambiental dar-se-á excepcionalmente no ato de fiscalização nos casos 
em que se constatar que a ausência da demolição importa em iminente risco de agravamento 
do dano ambiental ou de graves riscos à saúde, com vista à paralisação da degradação ambi-
ental. 

§ 1 º  A demolição poderá ser feita pela autoridade autuante, por quem esse autorizar ou 
pelo próprio infrator, e deverá ser descrita e documentada, inclusive com fotografias. 

§ 2 º As despesas para a realização da demolição correrão às custas do infrator. 

§ 3 º A medida administrativa de demolição a que se refere o "caput" deste artigo não será 
realizada em edificações residenciais. 

 

Seção IX – Da Extinção da Punibilidade 

Art. 107. Extingue-se a punibilidade com: 

I.  A prescrição da pretensão punitiva; 

II.  A morte do autuado antes do trânsito em julgado administrativo, comprovada por 
certidão de óbito; 

§ 1 º Não cabe recurso de ofício ou pedido de revisão contra a decisão que julga extinta a 
punibilidade da multa. 

§ 2 º O auto de infração com punibilidade extinta não gera reincidência. 

§ 3 º A extinção da punibilidade não elide a necessidade de reparação de dano por seus 
herdeiros ou sucessores. 



 

 

Seção X - Do Parcelamento da Multa 

Art. 108. Os débitos decorrentes das multas aplicadas pelo órgão ambiental ainda não inscri-
tos em dívida ativa poderão ser parcelados em até 10 (dez) vezes, em parcelas mensais, a 
pedido do autuado. 

§1º. O valor mínimo de cada prestação mensal não poderá ser inferior a: 

I. 1 (uma) VRM – valor de referência municipal, quando o devedor for pessoa física; e 

II. 2 (duas) VRM – valor de referência municipal), quando o devedor for pessoa jurídica. 

§2º. O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do valor da multa conso-
lidado pelo número de parcelas, observados os limites do §1º. 

§3º O deferimento do parcelamento, a ser celebrado por meio de celebração de Termo de 
Compromisso Ambiental - TCA, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 
para a exigência do valor da multa consolidado. 

§4º Na celebração do TCA referido no § anterior será estabelecida as condições para repara-
ção de dano ambiental, quando for o caso. 

Art. 109. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 
equivalentes aos indicados na legislação municipal para atualização dos tributos, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado. 

Art. 110. A falta de pagamento de 02 (duas) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela, 
estando pagas todas as demais, implicará imediata rescisão do parcelamento e na cobrança 
do débito consolidado. 

Art. 111. Será admitido um único reparcelamento dos débitos de parcelamento anterior-
mente rescindido. 

§1º.  A celebração do novo Termo fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela 
em valor correspondente a 20% (vinte por cento) do débito consolidado. 

§2º.  Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento as disposições relativas 
ao parcelamento previstas nos dispositivos anteriores. 

Art. 112. A consolidação do saldo de débitos parcelados não pagos integralmente, para fins 
de inscrição em dívida ativa, resulta da diferença entre o valor da multa originalmente conso-
lidado e as parcelas amortizadas, com as devidas atualizações. 

Art. 113. O parcelamento suspende a exigibilidade da multa e sua consequente inscrição em 
dívida ativa, enquanto devidamente cumprido. 

Art. 114. As prestações do parcelamento vencerão no dia 10 de cada mês. 

Art. 115. Após a inscrição em dívida ativa, a competência para deferimento de parcelamento 
compete à Procuradoria do Município. 

 



 

Seção XI – Dos Serviços de Preservação, de Melhoria e de Recuperação da Qualidade 
do Mio Ambiente e do Termo de Compromisso Ambiental - TCA 

Art. 116. A autoridade ambiental poderá converter a multa simples em serviços de preserva-
ção, de melhoria e de recuperação da qualidade do meio ambiente, exceto as multas decor-
rentes de infrações ambientais que tenham provocado morte humana e outras hipóteses pre-
vistas em regulamento do órgão ou da entidade ambiental responsável pela apuração da in-
fração ambiental. 

Art. 117.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 
meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 
dos seguintes objetivos: 

I - Recuperação: 

a) De áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e 
melhoria da qualidade do meio ambiente; 

b) De processos ecológicos e de serviços ecossistêmicos essenciais; 

c) De vegetação nativa; 

d) De áreas de recarga de aquíferos; e 

e) De solos degradados ou em processo de desertificação; 

II. Proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silvestre; 

III. Monitoramento da qualidade do meio ambiente e desenvolvimento de indicadores am-
bientais; 

IV. Manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção 
e a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 
destinadas à proteção dos recursos hídricos; 

V. Educação ambiental; 

VI. Promoção da regularização fundiária de unidades de conservação; 

VII. Saneamento básico; 

VIII. Garantia da sobrevivência e ações de recuperação e de reabilitação de espécies da 
flora nativa e da fauna silvestre por instituições públicas de qualquer ente federativo; ou 

IX. Implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de conservação. 

§1o.  Na hipótese de os serviços a serem executados demandarem recuperação da vegeta-
ção nativa em imóvel rural, as áreas beneficiadas com a prestação de serviço, objeto da con-
versão, deverão estar inscritas no Cadastro Ambiental Rural - CAR. 

§2o. O disposto no §1o não se aplica aos assentamentos de reforma agrária, aos territórios 
indígenas e quilombolas e às unidades de conservação, ressalvadas as Áreas de Proteção Am-
biental.  

Art. 118. Não caberá conversão de multa para reparação de danos decorrentes das próprias 
infrações 



 

Art. 119. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta Seção: 

I. O prazo de vinte (20) dias da defesa, mediante declaração específica de interesse e 
a firmatura de termo de compromisso, e/ou 

II. À autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância. 

Art. 120. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes modalidades: 

I. Pela implementação, sob a responsabilidade do autuado, de projeto de serviço de pre-
servação, de melhoria e de recuperação da qualidade do meio ambiente que contem-
ple, no mínimo, um dos objetivos de que trata o caput do art. 117; ou 

II. Pela adesão a projeto previamente selecionado e que contemple, no mínimo, um dos 
objetivos de que trata o caput do art. 117 

§1º. A administração pública ambiental indicará o projeto ou a cota-parte de projeto de 
serviço a ser implementado. 

§2º. As modalidades previstas no caput ficarão condicionadas à regulamentação dos pro-
cedimentos necessários à sua operacionalização pelo órgão ou pela entidade ambiental res-
ponsável pela apuração da infração ambiental. 

§3º. O órgão ou a entidade ambiental responsável pela apuração da infração ambiental po-
derá realizar processos de seleção para escolher projetos apresentados por órgãos e entida-
des públicas ou privadas, que visem à execução dos serviços de que trata o art. 117, observado 
o procedimento previsto na legislação. 

§4º.  O autuado arcará com os custos necessários à efetiva implementação do serviço am-
biental descrito no projeto selecionado. 

§5º. A adesão, integral ou parcial, a projeto aprovado será prevista em regulamento do ór-
gão ou da entidade ambiental responsável pela apuração da infração ambiental. 

Art. 121. O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa convertida. 

Art. 122. Não serão convertidas as multas decorrentes de infrações ambientais que tenham 
provocado morte humana e outras hipóteses previstas em regulamento do órgão ou da enti-
dade ambiental responsável pela apuração da infração ambiental. 

Art. 123. Independentemente do valor da multa aplicada, e da conversão realizada, o autuado 
fica obrigado a reparar integralmente o dano que tenha causado. 

Art. 124. A autoridade julgadora ou a autoridade superior, ao deferirem o pedido de conver-
são, independente da modalidade, aplicarão sobre o valor da multa consolidada o desconto 
de 25% (vinte e cinco por cento), quando o requerimento for apresentado no prazo de defesa 
de vinte (20) dias. 

Parágrafo único. O valor resultante do desconto não poderá ser inferior ao valor mínimo apli-
cável à infração. 

Art. 125. Compete à autoridade julgadora decidir sobre o pedido de conversão da multa, a 
depender do momento de seu requerimento. 



 

§ 1 º A autoridade competente considerará as peculiaridades do caso concreto, os antece-
dentes do infrator e o efeito dissuasório da multa ambiental e, em decisão motivada, poderá 
deferir ou não o pedido de conversão formulado pelo autuado. 

§ 2 º Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, o autuado será notificado para 
assinar o termo de compromisso, em prazo de vinte (20) dias da decisão. 

§3º.  Caberá recurso à autoridade hierarquicamente acima, no prazo de vinte (20) dias, da 
decisão que indeferir o pedido de conversão da multa aplicada. 

Art. 126. Na hipótese de decisão favorável ao pedido, as partes celebrarão termo de compro-
misso, que estabelecerá os termos do objeto da conversão de multa e o prazo de execução do 
projeto aprovado: 

§ 1 º O termo de compromisso será firmado pelo Prefeito Municipal ou Secretário com de-
legação específica de atribuições e conterá as seguintes cláusulas obrigatórias: 

I.  Nome, qualificação e endereço das partes compromissadas e de seus representantes 
legais; 

II.  Serviço ambiental objeto da conversão; 

III.  Prazo de vigência do compromisso, que será vinculado ao tempo necessário à conclu-
são do objeto da conversão que, em função de sua complexidade e das obrigações 
pactuadas; 

IV.  Multa a ser aplicada em decorrência do não cumprimento das obrigações pactuadas; 

V.  Efeitos do descumprimento parcial ou total do objeto pactuado; 

VI.  Previsão de regularização ambiental e/ou reparação dos danos decorrentes da infra-
ção ambiental; e 

VII.  Foro competente para dirimir litígios entre as partes. 

§ 2 º A assinatura do termo de compromisso suspende a exigibilidade da multa aplicada e 
implica renúncia ao direito de recorrer administrativamente. 

§ 3 º A celebração do termo de compromisso não põe fim ao processo administrativo e o 
órgão ambiental monitorará e avaliará, a qualquer tempo, o cumprimento das obrigações pac-
tuadas. 

§ 4 º  O termo de compromisso terá efeito nas esferas civil e administrativa. 

§ 5 º O inadimplemento do termo de compromisso implica: 

I. Na esfera administrativa, a inscrição imediata do débito em dívida ativa para cobrança 
da multa resultante do auto de infração em seu valor integral, acrescido dos consectá-
rios legais incidentes; e 

II. Na esfera civil, a execução judicial imediata das obrigações pactuadas, tendo em vista 
seu caráter de título executivo extrajudicial. 

 



 

Título III 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 127. Os agentes públicos, incumbidos fiscalização ambiental, são competentes para: 

I. Proceder as inspeções e visitas de rotina, bem como para a apuração de irregularida-
des e infrações; 

II. Verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes; 
III. Proceder inspeções e visitas de rotina; 
IV. Lavrar autos de infração, emitir notificações ,termos específicos de medidas cautela-

res e relatórios de vistoria, aplicando as penalidades cabíveis; 
V. Lacrar equipamentos, unidades produtivas ou instalações, nos termos da legislação 

em vigor; 
VI. Efetuar medições e coletas de amostras com equipamentos e treinamento adequados 

para análises técnicas e de controle 
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho da  fiscalização ambiental no 

Município; 

§ 1 º No exercício da ação fiscalizadora os agentes terão acesso, mediante autorização, or-
dem judicial, flagrante delito ou situação excepcional, a todas as edificações, propriedades ou 
locais sujeitos ao regime desta Lei, não se lhes podendo negar informações, vistas a projetos, 
instalações, dependências, equipamentos, petrechos ou produtos. 

§ 2 º Nos casos de embargo à ação fiscalizadora, os agentes poderão solicitar a intervenção 
policial para a execução da medida ordenada, sem prejuízo da aplicação das penalidades ca-
bíveis. 

§ 3 º  Todos os agentes de fiscalização do Município deverão ser servidores públicos con-
cursados para o cargo, ou no mínimo, designados por portaria para as atribuições de fiscaliza-
ção 

§ 4 º Em situações excepcionais, será admitida que as ações fiscais sejam realizadas por 
agentes contratados para tal fim. 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 128. Sem prejuízo do que estabelecem outros dispositivos legais, a Educação Ambiental 
será promovida junto à comunidade, diretamente ou pelos meios de comunicação, através de 
atividades propostas pela Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente e pela Secretaria Muni-
cipal de Educação. 

Art. 129. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de cooperação técnica e cien-
tífica, com instituições públicas ou privadas a fim de dar cumprimento ao que dispõe esta Lei. 

Art. 130. Esta Lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo, podendo o órgão 
ambiental, por meio de instrução normativa, estabelecer os procedimentos administrativos 
complementares relativos à sua execução. 



 

Art. 131. As despesas necessárias ao cumprimento da presente Lei, correrão à conta de dota-
ções orçamentárias próprias. 

Art. 132. Ficam revogados os artigos 4º a 94 da Lei Municipal nº 817/2002 e os artigos 4º, §2º 
do artigo 5º e o artigo 8º da Lei Municipal nº1154/2007. 

Art. 133. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Anexo I – Apresentação das bases de cálculos para dos valores para os serviços e expedição 
de licenças ambientais de atividades, empreendimentos e/ou obras, considerando o Valor de 
Referência Municipal (VRM), e os Fatores de Multiplicação (FM) associados ao porte, potencial 
poluidor e o tipo de licença requerido. 

Porte 

Poten-
cial 

Poluidor 

Licença Prévia 

 (LP) 

Licença de Instala-
ção (LI) 

Licença de Operação 

(LO) 

Mínimo 

Baixo VRM * 1,00 * 1,10 VRM * 1,00 * 3,5 VRM * 1,00 *2,3 

Médio VRM * 1,25 * 1,10 VRM * 1,25 * 3,5 VRM * 1,25 * 2,3 

Alto VRM * 1,50 * 1,10 VRM * 1,50 * 3,5 VRM * 1,50 * 2,3 

Pequeno 

Baixo VRM * 2,00 * 1,10 VRM * 2,00 * 3,5 VRM * 2,00 * 2,3 

Médio VRM * 2,50 * 1,10 VRM * 2,50 * 3,5 VRM * 2,50 * 2,3 

Alto VRM * 3,00 * 1,10 VRM * 3,00 * 3,5 VRM * 3,00 * 2,3 

Médio 

Baixo VRM * 4,00 * 1,10 VRM * 4,00 * 3,5 VRM * 4,00 * 2,3 

Médio VRM * 5,00 * 1,10 VRM * 5,00 * 3,5 VRM * 5,00 * 2,3 

Alto VRM * 6,00 * 1,10 VRM * 6,00 * 3,5 VRM * 6,00 * 2,3 

Grande 

Baixo VRM * 8,00 * 1,10 VRM * 8,00 * 3,5 VRM * 8,00 * 2,3 

Médio VRM * 10,00 * 1,10 VRM * 10,00 * 3,5 VRM * 10,00 * 2,3 

Alto VRM * 12,00 * 1,10 VRM * 12,00 * 3,5 VRM * 12,00 * 2,3 

Excepcional Baixo VRM * 16,00 * 1,10 VRM * 16,00 * 3,5 VRM * 16,00 * 2,3 



 

Médio VRM * 20,00 * 1,10 VRM * 20,00 * 3,5 VRM * 20,00 * 2,3 

Alto VRM * 24,00 * 1,10 VRM * 24,00 * 3,5 VRM * 24,00 * 2,3 

 

 

 

 

 

Anexo II – Apresentação das bases de cálculos para dos valores para os serviços e expedição 
de licenças ambientais de atividades, empreendimentos e/ou obras, considerando os Fatores 
de Multiplicação (FM) associados ao porte, potencial poluidor e o tipo de licença requerido. 

Porte Potencial Poluidor FM  

Mínimo 

Baixo 1,00 

Médio 1,25 

Alto 1,50 

Pequeno 

Baixo 2,00 

Médio 2,50 

Alto 3,00 

Médio 

Baixo 4,00 

Médio 5,00 

Alto 6,00 

Grande 

Baixo 8,00 

Médio 10,00 

Alto 12,00 

Excepcional 
Baixo 16,00 

Médio 20,00 



 

Alto 24,00 

Tipo de Licença FM 

Licença Prévia (LP) 1,10 

Licença de Instalação (LI) 3,50 

Licença de Operação (LO) 2,30 

 

 

Anexo III – Valores para a realização de atividades e expedição de documentos com base no 
Valor de Referência Municipal (VRM) vigente. 

Descrição Taxa 

1) Demais Documentos Expedidos (Exceto Taxas de Licenciamento Ambi-
ental). 

0,50 VRM 

  

2) Projetos de Movimentação de Terra 

2.1) Até 40m³ Isento 

2.2) De 40,01m³ à 100,00m³ 1,00 VRM 

2.3) De 100,01m³ à 300,00m³ 3,00 VRM 

2.4) De 300,01m³ à 600,00m³ 6,00 VRM 

2.5) De 600,01m³ à 2.000,00m³ 9,00 VRM 

2.6) Mais de 2.000,01m³ 12,00 VRM 

  

3) Supressão de Vegetação Nativa em Estágio Inicial ( SINAFLOR/IBAMA) 

3.1) Até 0,50 hectare 0,50 VRM 

3.2) De 0,51 hectares à 1,00 hectare 1,00 VRM 

3.3) de 1,01 hectares à 1,50 hectares 1,50 VRM 

3.4) De 1,51 hectares à 2,00 hectares 2,00 VRM 

3.5) Mais que 2,01 hectares 4,00 VRM 



 

  

4) Supressão de Vegetação Nativa em Estágio Médio ( SINAFLOR/IBAMA) 

4.1) Até 0,50 hectare 1,00 VRM 

4.2) De 0,51 hectares à 1,00hectare 2,00 VRM 

4.4) de 1,01 hectares à 1,50 hectares 3,00 VRM 

4.4) De 1,51 hectares à 2,00 hectares 4,00 VRM 

  

  



 

  

5) Corte de árvore isolada/ corte de árvore causando danos ao patrimônio ou risco de aci-
dentes/ transplante ou poda de imunes - Sem beneficiamento (atividade SINA-
FLOR/IBAMA exceto com enquadramento na IN 08/2020 do IBAMA) 

5.1) até 01 unidade 0,50 VRM 

5.2) De 2 unidades à 5 unidades 1,00 VRM 

5.3) De 6 unidades à 10 unidades 1,50 VRM 

5.4) De11 unidades à 20 unidades 2,00 VRM 

5.5) Mais de 20 unidades 2,50 VRM 

  

6) Corte de árvore isolada/ corte de árvore causando danos ao patrimônio ou risco de aci-
dentes - Com beneficiamento (atividade SINAFLOR/IBAMA exceto com enquadramento na 
IN 08/2020 do IBAMA) 

6.1) até 01 unidade 1,00 VRM 

6.2)  De 2 unidades. à 5 unidades 1,50 VRM 

6.3) De 6 unidades à 10 unidades 2,00 VRM 

6.4) De11 unidades à 20 unidades 2,50 VRM 

6.5) Mais de 20 unidades 3,00 VRM 

  

7) Intervenção e/ou supressão de vegetação nativa para realização de atividade de baixo 
impacto ambiental em área de preservação permanente ( SINAFLOR/IBAMA) 

7.1) Até 180 m² 1 VRM 

7.2) De 181 m² até 600 m² 2 VRM 

7.3) De 601 m² até 1.200 m² 3 VRM 

7.4) De 1.201 até 1.800 m² 4 VRM 

7.5)  Mais de 1.800m² 5 VRM 

  

  

  



 

  

8) Manejo de Campo através de queima controlada em áreas não mecanizáveis 

8.1) até 1,00 hectare 2 VRM 

8.2) De 1,01 até 10,00 hectares 4 VRM 

8.3) De 10,01 até 50,00 hectares 6 VRM 

8.4)  De 50,01 até 200,00 hectares 8 VRM 

8.5) Mais de 200,00 hectares 10 VRM 

  

9) Projetos de Recuperação de Área Degradada (TAC, PRAD, dentre outros) 

9.1) até 1,00 hectare 2 VRM 

9.2) Mais de 1,00 ha  2 VRM+%VRM* 

*Percentual do valor da VRM correspondente à fração da área que exce-
der 1ha 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROJETO DE LEI Nº 68/2023 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta Egrégia Câmara de 
Vereadores, Projeto de Lei nº 68/2023 que “Dispõe sobre a Política Municipal do Meio Am-
biente do Município de Ipê e dá outras providências.” 

Este Projeto de Lei foi desenvolvido através da contratação de profissionais es-
pecializados  na área ambiental com suporte do setor técnico da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, com a finalidade de atualizar o código Municipal de Meio Ambiente e Posturas haja 
vista a necessidade  de revisão e adequação com a normas federais e estaduais, bem como, 
criar instrumentos  jurídicos condizentes com a realidade do município traçando objetivos que 
busquem a preservação, melhoria e recuperação ambiental, tema diretamente ligado com 
qualidade de vida da população. 

O artigo 225, da Constituição Federal estabelece: “Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-
lo para as presentes e futuras gerações”. 

A exemplo do que já ocorre em alguns estados brasileiros, os Órgãos Municipais 
de Meio Ambiente necessitam ter bons subsídios técnicos para um melhor desempenho de 
seus servidores  buscando atender plenamente os anseios  da população, bem assim como  
servir-se de eficientes instrumentos que norteiem o planejamento estratégico, informando e 
orientando os demais instrumentos como: Planos Diretores, Lei de Uso e Ocupação do Solo, 
Zoneamento Ecológico-Econômico, Código de Obras, Código de Posturas, Incentivos fiscais e 
entre outros. 

Por tais razões justifica-se a atualização da Política Municipal de Meio Ambiente 
a qual já foi previamente apresentada a população, ao Conselho Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente e aos Vereadores do município de Ipê em audiência realizada no dia 22 de 
agosto do corrente ano. 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia 
Casa Legislativa, e certo de sua aprovação, renovamos nossos votos de protesto e elevada 
consideração e apreço. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 07 de dezembro de 2023. 
 

 
JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
ALECIR BENETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS. 


